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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA/PE 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

(Processo Administrativo Nº 013/2026) 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

O estudo técnico preliminar caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenda à necessidade abaixo especificada. O 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

 

1. OBJETO 

 

1.1. CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas interessadas no fornecimento, contínuo e 

ininterrupto, de combustíveis (GASOLINA, DIESEL S-10, ETANOL, FLUÍDOS E 

LUBRIFICANTES), para abastecimento dos veículos da Prefeitura Municipal de Petrolândia/PE. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1 A Prefeitura Municipal de Petrolândia/PE possui frota própria e veículos locados utilizados de 

forma permanente pelas diversas secretarias municipais para a execução de atividades 

administrativas e operacionais, incluindo ações essenciais nas áreas de saúde, educação, 

assistência social, infraestrutura, limpeza urbana, transporte escolar, fiscalização e demais 

serviços públicos de interesse coletivo. 

 

2.2. Para garantir o pleno funcionamento dessa frota, faz-se necessária a contratação de pessoas 

jurídicas para o fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-

10 e Etanol), bem como de fluidos e lubrificantes, indispensáveis à manutenção, segurança e 

conservação dos veículos oficiais. 

 

2.3. A ausência ou interrupção no fornecimento desses insumos comprometeria diretamente a 

prestação dos serviços públicos, podendo causar atrasos, paralisações e prejuízos à população, 

sobretudo em atividades essenciais e de atendimento direto ao cidadão. 
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2.4 A adoção do modelo de credenciamento atende à necessidade da Administração Municipal de 

assegurar regularidade no abastecimento, ampla oferta de fornecedores habilitados, flexibilidade 

operacional e prontidão no atendimento, permitindo que todos os interessados que atendam aos 

requisitos técnicos, legais e operacionais sejam contratados, sem limitação de quantitativo. 

 

2.5 Assim, o credenciamento mostra-se a forma mais adequada para suprir a demanda contínua 

da frota municipal, garantindo eficiência administrativa, segurança logística e atendimento 

permanente às necessidades da Prefeitura Municipal de Petrolândia/PE, em consonância com os 

princípios da administração pública e a legislação vigente. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

3.1. O Plano Anual de Contratações de 2026 das respectivas Unidades Gestoras com a previsão 

de emprego de recursos no fornecimento de combustíveis, a ser realizado por meio de licitação 

no corrente ano, ainda será elaborado. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A empresa contratada deverá Possuir autorização de funcionamento e licenciamento junto 

aos órgãos competentes, especialmente a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, quando aplicável; 

 

4.2. A empresa contratada deverá estar inscrita no CNPJ, em área de atuação compatível com 

a atividade que se propõe a realizar; 

 

4.3. A empresa contratada deverá disponibilizar estrutura física adequada para o abastecimento 

seguro dos veículos; Garantir fornecimento contínuo e ininterrupto, conforme a demanda da 

Administração, assegurar que os combustíveis, fluidos e lubrificantes estejam em conformidade 

com as especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos pela ANP e demais normas 

aplicáveis, manter equipamentos de medição e controle devidamente aferidos e certificados; 

 

4.4. A empresa contratada deverá adotar procedimentos que garantam a segurança no 

abastecimento e a preservação do patrimônio público, observar as normas ambientais, de 

segurança e saúde no trabalho. 

 

4.5. A empresa contratada deverá atender às requisições de abastecimento emitidas pela 

Administração, conforme horários e condições estabelecidas no edita, permitir o abastecimento 

de veículos próprios e locados da frota municipal, disponibilizar sistema de controle e registro dos 

abastecimentos realizados, quando exigido. 
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4.6. A contratada deverá observar sempre os princípios gerais e específicos que regem as 

relações contratuais com o poder público, além de seguir à risca todas as definições e estipulações 

possivelmente previstas em Termo de Referência e Edital, caso venham a ser posteriormente 

elaborados. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

ITEM PRODUTO UND QTD 

1 Gasolina Comum Litro 52.900 

 Gasolina Aditivada Litro 211.600 

2 Diesel S 10 Litro 579.600 

3 Diesel S 500 Litro 248.400 

4 Etanol Hidratado Litro 20.000 

 

Quantidade de Diesel e Gasolina Separado por Secretaria 

SECRETARIA DIESEL EM L GASOLINA EM L 

Saúde 180.000 155.000 

Agricultura e Meio Ambiente 45.000 3.000 

Educação 180.000 30.000 

Infraestrutura 200.000 20.000 

Desenvolvimento Social 3.000 15.000 

Serviços Urbanos 200.000 1.500 

Administração - 5.000 

Governo 20.000 15.000 

Segurança Cidadã - 20.000 

Total em Litros 828.000 264.500 

 

 

PLANILHA DE PREÇOS - LUBRIFICANTES - 2026 
 

Itens Produto Und. Qtde. 

1 ADITIVO ANTICORROSIVO/ RADIADOR DIESEL L 1500 

2 ARLA 32 BALDE 20L 300 

3 DISCO DE TACÓGRAFO 24 HORAS 125KM/H CAIXA C/100 60 

4 DISCO DE TACÓGRAFO 24 HORAS 180KM/H CAIXA C/100 20 

5 FILTRO AR PRIMÁRIO ÔNIBUS VW COMIL 1999 UND 10 

6 
FILTRO AR PRIMÁRIO ÔNIBUS VW/MA SCA GRANMIDI 2009 - ÕNIBUS 
MB CAIO APACHE 2002 - CAMINHÃO FORD 12000 160 2000/201 - 
CAMINHÃO FORD 14160/2000 

UND 10 

7 FILTRO AR PRIMÁRIO ÔNIBUS OF MB  3740947104  UND 10 
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Itens Produto Und. Qtde. 

8 FILTRO AR PRIMÁRIO TOYOTA BANDEIRANTES 2000/2001 UND 10 

9 
FILTRO AR SECUNDÁRIO CAMINHÃO FORD 14000 160 2000 - CAMINHÃO 
FORD 1200 160 2000 

UND 10 

10 
FILTRO AR SECUNDÁRIO ÔNIBUS VW COMIL 1999/2000/2001 SCA 
GRANMIDI 2009 - CAMINHÃO FORD 14000 HD 1997 - MICROÔNIBUS MB 
COMIL 2002 - ÔNIBUS VW 1998/1999 

UND 10 

11 FILTRO AR SECUNDÁRIO ÔNIBUS OF MB A3740947104  UND 10 

12 FILTRO AR SECUNDÁRIO TOYOTA BANDEIRANTE 2000/2001 UND 10 

13 FILTRO DE AR PARA FIORINO ORIGINAL: 7722936  UND 50 

14 
FILTRO DE AR PARA FIAT UNO 1.0/3 2008/2016/17 DOBLO 1.4 2012 
FIAT: 77229360  

UND 50 

15 
FILTRO DE AR PRIMÁRIO CAMINHÃO FORD 14000 HD 1997 - 
MICROÔNIBUS MB COMIL 2002 

UND 10 

16 FILTRO DE AR PRIMÁRIO ÔNIBUS MB TURINO 1998/9 UND 10 

17 FILTRO DE AR PRIMÁRIO ÔNIBUS VW 15190 - ÔNIBUS VW 2007 UND 10 

18 FILTRO DE AR PRIMÁRIO TRATOR MF 283 UND 100 

19 FILTRO DE AR PRIMÁRIO TRATOR MF 4283 UND 50 

20 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO ÔNIBUS VW 2007 - ÔNIBUS VW 15190 UND 20 

21 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO TRATOR MF 283 UND 40 

22 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO TRATOR MF 4283  UND 10 

23 
FILTRO DE AR PARA MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE 8VL EO. 
MOTOR: 89095462 POTENCIA: 152CV, ANO FAB/MODELO: 2013/2014 
ORIG.: 600700001743003  

UND 15 

24 
FILTRO DE AR PARA MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE 8VL EO. 
MOTOR: 89095462 POTENCIA: 152CV, ANO FAB/MODELO: 2013/2014 
ORIG.: 6007001744001  

UND 15 

25 
FILTRO DE AR PARA FIAT DUCATO MINIBUS, ANO FAB/MOD: 2013/14, 
POTÊNCIA 127 CIL. MOTOR: F1AE3481B7188079 

UND 15 

26 FILTRO DE COMBUSTÍVEL CAMINHÃO FORD 12000 160 2000 UND 60 

27 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL CAMINHÃO FORD 14000 HD 1997 - 
SEPARADOR DE ÁGUA CAMINHÃO FORD 12000 160 2000/2001 - 
SEPARADOR DE ÁGUA CAMINHÃO FORD 14000 160 2000 - SEPARADOR 
DE ÁGUA CAMINHÃO FORD 14000 HD 1997. 

UND 100 

28 FILTRO DE COMBUSTÍVEL CAMINHÃO FORD CARGO 2628 6X4 2013 UND 60 

29 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL MICROÔNIBUS MB COMIL 2002 -  ÔNIBUS MB 
TURINO 1998/9 - SEPARADOR DE ÁGUA ÔNIBUS VW COMIL 
1999/2000/2001 

UND 100 

30 FILTRO DE COMBUSTÍVEL ÔNIBUS VW 1999/2000/2001/2007 UND 20 

31 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL ÔNIBUS VW SCA GRANMIDI 2009 -  
SEPARADOR DE ÁGUA ÔNIBUS VW 2007 - SEPARADOR DE ÁGUA 
TRATOR MF 283 - SEPARADOR DE ÁGUA TRATOR MF 4283 

UND 60 

32 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - ORIG.: 2TD127491A  UND 20 

33 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - ORIG.: R6010MHP  UND 20 

34 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - ORIG.: 905411510027  UND 20 

35 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - ORIG.: 9060920205  UND 20 

36 FILTRO DE COMBUSTÍVEL ROLO COMPACTADOR 1596102 UND 20 

37 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA FIAT UNO 1.0/3 2012/2016/17 UND 60 

38 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA FIAT DOBLO 1.4 2012  UND 50 
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Itens Produto Und. Qtde. 

39 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA FIORINO 1,4 2010/1 - PÁLIO 
ADVENTURE 2012/2013 - PARA FIORINO 1,4 2014/5  

UND 60 

40 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA FIAT DUCATO MINIBUS, ANO 
FAB/MOD: 2013/14, POTÊNCIA 127 CIL. MOTOR: F1AE3481B7188079 

UND 200 

41 FILTRO DE COMBUSTÍVEL TOYOTA BANDEIRANTE 2000/2001 UND 20 

42 FILTRO DE COMBUSTÍVEL TRATOR MF 283 UND 80 

43 FILTRO DE COMBUSTÍVEL TRATOR MF 4283 UND 80 

44 FILTRO DE ÓLEO LUB. ÔNIBUS VW 15190 UND 100 

45 
FILTRO DE ÓLEO LUB. TOYOTA BANDEIRANTE 2000/2001 - TRATOR 
MF 283 

UND 40 

46 
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE CAMINHÃO FORD 12000 160 2000 - 
CAMINHÃO FORD 14000 160 2000 

UND 25 

47 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE ORIG.: 9054118800 08  UND 25 

48 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE IVECO ORIG.:  2995655 UND 50 

49 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE ORIG.:  7122733  UND 25 

50 
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE CAMINHÃO FORD 12000 160 2001 - 
CAMINHÃO FORD 14000 HD 1997 - ÔNIBUS VW 2007 - ÔNIBUS VW COMIL 
1999 - ÔNIBUS VW COMIL 2000/1 - ÔNIBUS VW/MA SCA GRANMIDI 2009 

UND 100 

51 
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE CAMINHÃO FORD CARGO 2628 6X4 
2013 

UND 100 

52 
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE CAMINHÃO FORD CARGO 2628 6X4 
2014/2015 

UND 100 

53 
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA FIAT DUCATO MINIBUS, ANO 
FAB/MOD: 2013/14, POTÊNCIA 127 CIL. MOTOR: F1AE3481B7188079 

UND 300 

54 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MICROÔNIBUS MB COMIL 2002 UND 60 

55 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MOTONIVELADORA 120K 1R1807 UND 100 

56 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MOTONIVELADORA 120H 1R0739 UND 100 

57 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE ROLO COMPACTADOR 7W2326 UND 30 

58 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA FIORINO ORIGINAL: 5984044  UND 100 

59 
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA FIAT DOBLO 1.4 2012 FIAT. 
51806073  

UND 300 

60 
FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA FIAT UNO 1.0/1.3 
2008/2016/2017 ORIG.:467511779 

UND 100 

61 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE TRATOR MF 4283 UND 300 

62 FILTRO HIDRÁULICO ROLO COMPACTADOR 1G8878 UND 30 

63 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA TOYOTA UND 20 

64 FLUIDO PARA FREIO DOT 4 500ML SAE J 1703 UND 300 

65 FLUÍDO PARA RADIADOR (GASOLINA E/OU DIESEL) l 300 

66 GRAXA A BASE DE LITEO VISCOSIDADE NL G 12 BALDE 20KG BALDE 20KG 40 

67 GRAXA ESPECIAL PARA ROLAMENTO KG 100 

68 ÓLEO 2 TEMPO L l 30 

69 ÓLEO 4 TEMPO SAE - 10W30 API SL, JASO MA l 50 

70 ÓLEO 4 TEMPO SAE - 20W50 API SL, JASO MA l 100 

71 ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF l 100 

72 ÓLEO LUB. HIDRAUL P/ MULTIPLAS APLICAÇÕES SAE 20W-30 API GL 4 B. BALDE 20L 40 

73 
ÓLEO LUB. HIDRAUL P/ MULTIPLAS APLICAÇÕES SAE 10W-30 API CG-
4, B. 

BALDE 20L 30 

74 ÓLEO LUB. MINERAL 80W API GL 5 BALDE 20L 30 

75 ÓLEO LUB. MINERAL MONOVISCOSO SAE 50 BALDE 20L 60 
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Itens Produto Und. Qtde. 

76 ÓLEO LUB. MINERAL MULTIVISCOSO PARA TRANSMISSÃO l 150 

77 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR DIESEL SAE 10W40  BALDE 20L 60 

78 ÓLEO LUB. MINERAL PARA MOTOR DIESEL SAE 15W40 API CI-4 SL BALDE 20L 180 

79 ÓLEO LUB. PARA ENGRENAGEM SAE 85 W 140 API GL 5 BALDE 20L 40 

80 ÓLEO LUB. PARA ENGRENAGEM SAE 90 API GL 5 BALDE 20L 40 

81 ÓLEO LUB. PARA MOTOR DIESEL SAE 10W 40 API CI-4 BALDE 20L 40 

82 ÓLEO LUB. SINTÉTICO PARA MOTOR DIESEL SAE 5W30 API SM OU SUP l 10 

83 ÓLEO SEMISINTÉTICO P/ MOTOR GASOLINA SAE 15W-40 API SN l 800 

84 ÓLEO P/ SISTEMA HIDRÁULICO ISSO 68  BALDE 20L 400 

 

5.1. Os quantitativos supramencionados representam, tão somente, uma expectativa da 

Administração face à eventual necessidade de fornecimento de combustíveis e, portanto, não 

devem vincular as entidades à contratação total do montante estimado, notadamente porque não 

há como prever a necessidade de fornecimento de combustíveis; 

 

5.2. Os combustíveis eventualmente necessários à realização da manutenção não constam das 

estimativas, porquanto se trata de item de necessidade imprevisível. De tal sorte, o fornecimento 

de eventuais combustíveis que sejam imprescindíveis à realização da manutenção deverá estar 

condicionado à previa comprovação pelo fornecedor de que os preços estão de acordo com 

aqueles praticados no mercado para objetos da mesma natureza; 

 

6. PESQUISA DE MERCADO 

 

6.1 A pesquisa de preços necessária à estimativa do valor da contratação foi realizada em 

conformidade com as boas práticas administrativas e com os princípios da economicidade, eficiência 

e razoabilidade. 

 

6.2 Para os itens referentes a lubrificantes, a pesquisa foi efetuada por meio de consultas diretas a 

fornecedores do ramo, devidamente atuantes no mercado, considerando preços praticados na região 

e compatíveis com as especificações técnicas do objeto, de modo a refletir valores reais e 

atualizados. 

 

6.3 Quanto aos itens relativos a combustíveis, a estimativa de preços teve como base os valores 

divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, órgão oficial 

responsável pelo acompanhamento e divulgação dos preços médios praticados no mercado 

nacional, assegurando maior confiabilidade, transparência e aderência à realidade do mercado. 
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6.4 Dessa forma, a metodologia adotada para a pesquisa de preços mostra-se adequada, suficiente 

e idônea para a formação do preço de referência, garantindo segurança ao procedimento e 

observância aos normativos aplicáveis. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

7.1. A solução proposta para atender à demanda de abastecimento da frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Petrolândia/PE consiste na implementação de um credenciamento de 

pessoas jurídicas especializadas no fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis 

(Gasolina Comum, Diesel S-10 e Etanol), bem como de fluidos e lubrificantes; 

 

7.2.  O credenciamento foi definido como a estratégia mais adequada em função da necessidade 

de garantir a continuidade operacional da frota municipal, que presta serviços essenciais nas áreas 

de saúde, educação, assistência social, infraestrutura, limpeza urbana, fiscalização e transporte 

administrativo. Essa modalidade permite que vários fornecedores habilitados possam atender 

simultaneamente às demandas, oferecendo maior cobertura geográfica, disponibilidade imediata 

e mitigando os riscos de desabastecimento decorrentes da dependência de um único fornecedor; 

 

7.3.  O fornecimento será realizado conforme demanda, em pontos e horários previamente 

estabelecidos, respeitando critérios técnicos, legais e de segurança, com acompanhamento e 

fiscalização contínuos pela Administração Municipal. Cada entrega será registrada e controlada, 

garantindo transparência, rastreabilidade e conformidade com padrões de qualidade, incluindo 

normas da ANP e demais legislações aplicáveis a combustíveis, fluidos e lubrificantes. 

 

7.4. O modelo adotado reflete planejamento estratégico e prudência administrativa, alinhando-

se aos princípios constitucionais da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

Ele assegura que a Prefeitura Municipal de Petrolândia/PE possa manter a frota operacional de 

forma confiável, reduzir riscos logísticos e financeiros, garantir ampla concorrência no mercado 

fornecedor e, consequentemente, preservar a regularidade e a qualidade dos serviços públicos 

prestados à população. 

 

7.5. Consiste em um sistema estruturado de credenciamento, com múltiplos fornecedores 

habilitados, atendimento contínuo e controlado, fiscalização rigorosa e conformidade técnica e 

legal, garantindo eficiência operacional, transparência administrativa e segurança na execução do 

serviço público. 
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8. PARCELAMENTO 

 

8.1. A prestação dos serviços ocorrerá de forma parcelada, convocando-se as empresas 

conforme a necessidade para realização dos serviços de manutenção. 

 

9.  DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

9.1. Por intermédio desta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:  

 Manter empresas credenciadas à disposição da Administração para, quando houver a 

necessidade iminente de fornecimento de combustíveis, realizá-la com brevidade, visando 

manter a continuidade dos serviços públicos e o seu pleno funcionamento; 

 Aumentar a participação de empresas nos certames destinados à realização de serviços de 

manutenção e abastecimento, com vistas ao tratamento isonômico e a melhoria na prestação 

dos serviços; 

 Suprir a demanda de abastecimento da Prefeitura de Petrolândia/PE; 

 Economia financeira e processual, na medida em que as empresas estarão 

permanentemente credenciadas para a prestação de serviços, dispensando-se a realização de 

novos certames destinados à manutenção durante o prazo de vigência do credenciamento, 

sem causar prejuízos à concorrência/isonomia, porquanto novas empresas poderão se 

credenciar a qualquer tempo, uma vez preenchidos os requisitos previamente estabelecidos. 

 

10.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

 

10.1. Não se identifica a necessidade de providências complementares. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

11.1. Não se vislumbra a necessidade de contratação correlata ou interdependente. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

12.1. Não há impactos ambientais diretos em razão da contratação do objeto. 

 

12.2 Apesar disso, incumbem às futuras contratadas as seguintes ações a serem adotadas como 

boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus 

profissionais: 

  



 

 

 

 

Página 9 de 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16 

 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem 

como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração 

de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;  

 

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;  

 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução do objeto e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma 

Regulamentadora nº 6 do MTE;  

 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados no fornecimento do objeto, inclusive os componentes/materiais/peças que serão 

descartados;  

 

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de 

responsabilidade socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; 

Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais; 

 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Por fim, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram a possibilidade de 

contratação dos serviços mencionados acima, utilizando-se do procedimento auxiliar de credenciamento, 

visando atender as necessidades do Município e, em especial, das Secretarias requisitantes.  

 

Ante todo o exposto, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e 

razoável a contratação por meio do processo de credenciamento descrito neste ETP. 

 

Petrolândia/PE, 22 de Janeiro de 2026 

 

 
______________________________________ 

Lecilda Maria da Silva Monteiro 

Portaria Nº 014/2025 

Chefe de Gabinete 
 


